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O Mérito do Projeto (MP) é determinado através da utilização dos seguintes critérios: 

a = Contributo para os indicadores de resultado definidos para a PI no PO 

b = Impacto na dinamização da procura de bens naturais/culturais e na captação de fluxos 

turísticos           

c = Contributo para os objetivos previstos nos documentos estratégicos da política territorial 

(nacional ou regional ou local) e setorial relevantes     

d = Qualidade geral da operação, avaliada através: 

a) Fundamentação e pertinência dos objetivos a atingir; 

b) Coerência e razoabilidade da estrutura de custos; 

c) Caráter inovador das soluções propostas, nomeadamente no âmbito da 

sustentabilidade; 

d) Dimensão do (s) evento (s) - no caso de eventos culturais.     

e = Valor do imóvel a preservar, do ponto de vista cultural, histórico, científico e turístico 

f = Grau de risco e degradação do bem patrimonial (cultural) atendendo ao seu potencial de 

viabilidade económica e sustentabilidade       

g = Grau de complementaridade com outras intervenções (nomeadamente, na área da 

regeneração urbana ou na área de preservação e valorização do património natural e cultural) ou 

com ações cofinanciadas por outros instrumentos de financiamento, nacionais e comunitários 

h = Existência, adequação e capacidade de parcerias estabelecidas com vista à realização da 

operação 

i = Relevância da operação quanto à sua integração em itinerários de turismo sustentável ou em 

circuitos turístico-culturais     

j = Contributo para a criação de novos públicos  

          

MP = 0,15*a + 0,15*b + 0,05*c + 0,20*d + 0,15*e + 0,05*f + 0,05*g + 0,10*h + 0,05*i + 0,05*j 
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a. Contributo para os indicadores de resultado definidos para a Prioridade de Investimento 

no POR respetivo 

Entendendo-se o vasto e rico património cultural existente na Região Centro como uma força do 

domínio diferenciador do Turismo desta região, este critério avalia a candidatura apresentada 

em termos do seu contributo para o Indicador de Resultado estabelecido para o PO “Dormidas 

em estabelecimentos hoteleiros, aldeamentos, apartamentos turísticos e outros”, através do 

seguinte subcritério: 

 a1. Contributo para o indicador de resultado do PO 

Neste subcritério, o contributo da candidatura é pontuado com Muito Reduzido a Muito Elevado, 

correspondendo:  

 Muito Elevado a 5 pontos – quando a candidatura, para além do referido no ponto abaixo, 

demonstra promover os estabelecimentos de alojamento da região, através da 

formalização de mecanismos de associação(1) aos respetivos equipamentos e serviços 

prestados por estes 

 Médio a 3 pontos – quando a candidatura inclui programação com um período igual ou 

superior a dois dias consecutivos no mesmo território(2) 

 Reduzido a 2 pontos - quando a candidatura apenas envolve programação de um dia no 

mesmo território(2) 

 Muito Reduzido a 1 ponto - quando a candidatura não demonstra nenhum dos resultados 

acima especificados 

(1) Anexar os documentos comprovativos da formalização 

(2) Identificar com referência ao anexo excel ao Programa de Ação 

 

b. Impacto na dinamização da procura de bens naturais / culturais e na captação de fluxos 

turísticos  

Atendendo a que a conservação, valorização e divulgação do património cultural tem um 

potencial de projeção local, regional, nacional e, em casos específicos, mundial, com 

capacidade de atratividade de diferentes públicos pelos diversos aspetos associados à sua 

fruição, este critério avalia a candidatura apresentada em termos do seu contributo para o 

Indicador de Realização estabelecido para o PO “Turismo sustentável: Aumento do número 
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esperado de visitantes a sítios de património cultural e natural e a atrações beneficiários de 

apoio”, através do seguinte subcritério: 

 b1. Contributo para o indicador de realização do PO 

Neste subcritério, o contributo da candidatura é pontuado com Muito Reduzido a Muito Elevado, 

correspondendo:  

 Muito Elevado a 5 pontos – quando a candidatura apresenta programação itinerante de 

abrangência intermunicipal(3) 

 Médio a 3 pontos – quando a candidatura apresenta programação itinerante de 

abrangência municipal(3) 

 Médio a 2 pontos – quando a candidatura apresenta programação de cariz local 

 Muito Reduzido a 1 ponto - quando a candidatura não demonstra nenhum dos resultados 

acima especificados 

(3) Identificar com referência ao anexo “.xlsx” ao Programa de Ação 

 

c. Contributo para os objetivos previstos nos documentos estratégicos da política territorial 

(nacional ou regional ou local) e setorial relevantes  

A definição das políticas relativas à salvaguarda e valorização do património cultural e natural 

envolve os organismos da administração central, regional e local e materializa-se nos 

correspondentes instrumentos de gestão e de planeamento territorial, tais como o Programa 

Nacional de Política de Ordenamento do Território (PNPOT), os Planos Regionais de Ordenamento 

do Território (PROT) e os Planos Diretores Municipais (PDM). 

Em termos sectoriais destacam-se igualmente a lei de bases da política e do regime de proteção 

e valorização do património cultural, o regime jurídico da conservação da natureza e da 

biodiversidade e o programa nacional de turismo de natureza. 

Adicionalmente, atendendo à atual situação de saúde pública, de cariz transversal a todos os 

setores, importa igualmente compaginar a revitalização económica e social ambicionada com as 

normas emanadas pela Direção Geral de Saúde em matéria de realização de atividades culturais. 

Assim, este critério avalia-se através do seguinte subcritério: 
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c1. Contributo para os objetivos das estratégias territoriais e setoriais relevantes(4) 

Sendo que neste subcritério, o contributo da candidatura é pontuado com Muito Reduzido a 

Muito Elevado, correspondendo:  

 Muito Elevado a 5 pontos – quando a candidatura, para além do referido no ponto abaixo, 

promove a participação ativa das populações nos instrumentos de gestão estratégica de 

base local, nos diferentes domínios aqui implícitos 

 Elevado a 4 pontos – quando a candidatura, para além do referido no ponto abaixo, 

apresenta medidas de fomento da responsabilidade ambiental das populações 

 Médio a 3 pontos – quando a candidatura incentiva ao comportamento cívico das 

populações no respeito pelas regras de saúde pública 

 Muito Reduzido a 1 ponto - quando a candidatura não demonstra nenhum dos resultados 

acima especificados 

(4) Identificar as medidas concretas a implementar para os diferentes efeitos 

 

d. Qualidade geral da operação, avaliada através de: 

Este critério avalia a candidatura apresentada na perspetiva da racionalidade na alocação dos 

recursos financeiros disponíveis, privilegiando investimentos em áreas deficitárias e avaliando a 

oportunidade da sua realização, em relação à implementação de medidas que assegurem a sua 

sustentabilidade (temporal, ambiental, económica, financeira), sendo obtido através da fórmula 

com os seguintes subcritérios: 

d1. Fundamentação e pertinência dos objetivos a atingir; 

d2. Coerência e razoabilidade da estrutura de custos; 

d3. Caráter inovador das soluções propostas, nomeadamente no âmbito da 

sustentabilidade; 

d4. Dimensão do (s) evento (s).  

Sendo que o contributo da candidatura é pontuado da seguinte forma: 

 Muito Elevado a 5 pontos – quando a candidatura, para além do referido no ponto abaixo, 

introduza um fator de escala na dimensão (territorial e social) das iniciativas através de 

conteúdos digitais de acesso universal 
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 Elevado a 4 pontos - quando a candidatura, para além do referido no ponto abaixo, 

demonstra um caráter inovador das soluções de dinamização cultural encontradas, 

abrangendo medidas concretas (identificar) em pelo menos três das seguintes áreas: 

ambiente, inclusão social, preservação do património, saúde pública, mediação cultural 

 Médio a 3 pontos – quando a candidatura apresenta uma estrutura de custos razoável e 

coerente com objetivos pertinentes, conducentes a uma dinamização económica e social 

responsável, por via de atividades culturais realizadas ao ar livre, com valorização de 

espaços de valor patrimonial cultural e paisagístico 

 Reduzido a 2 pontos – quando a candidatura possui uma estrutura de custos coerente e 

razoável mas apresenta objetivos pouco pertinentes para a inversão da atual situação 

 Muito Reduzido a 1 ponto - quando a candidatura não demonstra nenhum dos resultados 

acima especificados 

 

e. Valor do imóvel a preservar, do ponto de vista cultural, histórico, científico e turístico 

Este critério pretende distinguir as candidaturas apresentadas, pela inclusão de inciativas 

destinadas a dinamizar o património consoante o valor de preservação que lhe é atribuído, do 

ponto de vista cultural, histórico, científico e turístico, através do seguinte subcritério: 

e1. Valor do bem patrimonial(5) 

Neste subcritério, o contributo da candidatura é pontuado de Muito Reduzido a Muito Elevado, 

correspondendo:  

 Muito Elevado a 5 pontos – Monumentos Nacionais inscritos na lista do Património Mundial 

(UNESCO) 

 Elevado a 4 pontos – Património classificado (cultural ou natural) de interesse nacional 

 Médio a 3 pontos – Património classificado (cultural ou natural) de interesse publico 

 Reduzido a 2 pontos – Património classificado (cultural ou natural) de interesse municipal 

 Muito Reduzido a 1 ponto - quando a candidatura não demonstra nenhum dos resultados 

acima especificados 

(5) Identificar o diploma de classificação 
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f. Grau de risco e degradação do bem patrimonial atendendo ao seu potencial de viabilidade 

económica e sustentabilidade 

Este critério pondera a mais-valia da operação, atendendo ao carácter finito, frágil, facilmente 

descaraterizável ou destrutível e não renovável do bem cultural material e imaterial, face ao seu 

potencial de viabilidade económica e sustentabilidade, através do seguinte subcritério: 

f1. Grau de risco de degradação(6)  

Neste subcritério, o contributo da candidatura é pontuado de Muito Reduzido a Muito Elevado, 

correspondendo:  

 Muito Elevado a 5 pontos – grau de risco de abandono e/ou degradação muito elevado 

 Elevado a 4 pontos – grau de risco de abandono e/ou degradação elevado 

 Médio a 3 pontos – grau de risco de abandono e/ou degradação médio 

 Reduzido a 2 pontos – grau de risco de abandono e/ou degradação baixo 

 Muito Reduzido a 1 ponto - quando a candidatura não demonstra nenhum dos resultados 

acima especificados 

(6) Fundamentar com uma análise evolutiva da tendência de procura/utilização/ocupação do bem 

em causa. 

 

g. Grau de complementaridade com outras intervenções (nomeadamente, na área da 

regeneração urbana ou na área de preservação e valorização do património natural e 

cultural) ou com ações cofinanciadas por outros instrumentos de financiamento, nacionais e 

comunitários 

Este critério avalia a candidatura no que respeita à complementaridade com outras ações já 

financiadas, ou a financiar, por instrumentos/programas nacionais ou comunitários, através do 

seguinte subcritério: 

g1. Grau de complementaridade com outras intervenções 

Neste subcritério, o contributo da candidatura é pontuado de Muito Reduzido a Muito Elevado, 

correspondendo:  
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 Muito Elevado a 5 pontos – a candidatura apresenta complementaridade com outras 

operações já cofinanciadas(7) por instrumentos de financiamento, nacionais e 

comunitários, com incidência na região 

 Médio a 3 pontos – a candidatura demonstra complementaridade com outras candidaturas 

a cofinanciar(7) por instrumentos de financiamento, nacionais e comunitários, com 

incidência na região 

 Muito Reduzido a 1 ponto – quando a candidatura não demonstra nenhum dos resultados 

acima especificados    

(7) Identificar as operações 

  

h. Existência, adequação e capacidade de parcerias estabelecidas com vista à realização da 

operação 

Este critério avalia a candidatura no que respeita às parcerias estabelecidas como um meio para 

potenciar sinergias e alcançar resultados na dinamização e valorização do Património Cultural e 

Natural, através do seguinte subcritério: 

h1. Parcerias 

Neste subcritério, o contributo da candidatura é pontuado de Muito Reduzido a Muito Elevado, 

correspondendo:  

 Muito Elevado a 5 pontos – a candidatura apresenta evidência da existência de mais de 

três parceiros (incluindo a entidade líder) 

 Elevado a 4 pontos – a candidatura apresenta evidência da existência de três parceiros 

(incluindo a entidade líder) 

 Médio a 3 pontos – a candidatura apresenta evidência da existência de protocolo(8) com 

mais do que uma entidade possível beneficiária do Aviso 

 Reduzido a 2 pontos - a candidatura apresenta evidência da existência de protocolo(8) 

com uma entidade possível beneficiária do Aviso 

 Muito Reduzido a 1 ponto – quando a candidatura não demonstra nenhum dos resultados 

acima especificados 

(8) Anexar protocolo 
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i. Relevância da operação quanto à sua integração em itinerários de turismo sustentável ou 

em circuitos turístico-culturais 

Este critério avalia a integração da candidatura em itinerários de turismo sustentável ou em 

circuitos turístico-culturais, através do seguinte subcritério: 

i1. Integração da operação em itinerários ou circuitos turístico-culturais  

Neste subcritério, o contributo da candidatura é pontuado com Muito Reduzido ou Muito Elevado, 

correspondendo:  

 Muito Elevado a 5 pontos – a candidatura engloba iniciativas inseridas em itinerário de 

turismo sustentável e em circuito turístico-cultural e prevê a sua promoção através de 

mediação por entidades culturais/artísticas locais(9) 

 Elevado a 4 pontos - a candidatura engloba iniciativas inseridas em itinerário de turismo 

sustentável e em circuito turístico-cultural(9) 

 Médio a 3 pontos – a candidatura engloba iniciativas inseridas em itinerário de turismo 

sustentável ou em circuito turístico-cultural(9) 

 Reduzido a 2 ponto – apenas é manifestada a intenção das iniciativas previstas na 

candidatura virem a integrar um itinerário de turismo sustentável ou circuito turístico-

cultural  

 Muito Reduzido a 1 ponto – quando a candidatura não demonstra nenhum dos resultados 

acima especificados 

(9) Identificar as iniciativas, itinerários e mediadores culturais 

 

j. Contributo para a criação de novos públicos  

Este critério avalia o contributo da candidatura para a criação de novos públicos, através do 

seguinte subcritério: 

j1. Criação de novos públicos 

Neste subcritério, o contributo da candidatura é pontuado com Muito Reduzido ou Muito Elevado, 

correspondendo:  
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 Muito Elevado a 5 pontos – a candidatura apresenta evidência de criação de novos 

públicos, por via da utilização de meios de difusão universal ou pela realização de 

iniciativas de natureza distinta da tipologia de espaço em que se efetuem com 

envolvimento da população local    

 Médio a 3 pontos – a candidatura apresenta evidência de criação de novos públicos, 

através da existência de iniciativas integradas destinadas a públicos-alvo distintos ou de 

iniciativas com itinerância pela primeira vez nos territórios 

 Muito Reduzido a 1 ponto – quando a candidatura não demonstra nenhum dos resultados 

acima especificados 

 


